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LEI NO 978, DE 28 DE SETEMBRO DE l 962. 

Dispõe sôbre aquisição de materiais para 
, 

extensão de rede d1agua e da outras pro-
vidências.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara MUOicipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 
Artigo 1!:2 - Fica a prefeitura MUnicipal autorizada a adquirir do 

Assis Tenis Clube, tubos e peças de ferro fundido, de� 
tinados a extensão de rêde distribuidora de água, no 
valor de (1$ 568.266,40 (quinhentos e sessenta e oito mil, 
duzentos e sessenta e seis cruzeiros e quarenta centa
vos). 

Artigo 2a - Pata pagamento dessa aquisição, fica o Poder Executivo 
,, 

, 

autorizado a emitir nota promissoria, com prazo de (seis) 
6 mezes para resgate, acrescida de juros legais. 

Artigo 3a - No orçamento da Desr.esa para o exercício de 1 963, será 
incluída verba própria para o resgate do título a que 
se refere o artigo 2Q. 

Artigo 4Q - os materiais refali.dos no artigo ia desta lei, serão apl! 
eados na extensão de r êde para abastecimento de água, -
inclusive às instalações do Assis Tenis Clube. 

Artigo 5a - Esta lei entrará em vigor na data dê sua publicação, re
vogadas as disposições em centrá 

Prefeitura MUnicipal de ro de 1 962. 
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